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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE OLINDA 

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA 
PORTARIA Nº 137/2020

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLINDA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 42 do Regimento Interno;
 
CONSIDERANDO o feriado do dia 28 de outubro, data em
que se comemora o dia do Servidor Público;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Transferir o feriado do dia 28 de outubro (quarta-feira)
para o dia o dia 30 de outubro (sexta-feira) do ano em curso.
 
Art. 2º - O disposto nesta Portaria não se aplica aos serviços de
vigilância desta Casa Legislativa, que funcionarão
normalmente.
 
Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO, GABINETE DA
PRESIDÊNCIA, em 26 de outubro de 2020.
 
JORGE SALUSTIANO DE SOUSA MOURA
Presidente 
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